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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Portaria

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 

RUA DR. FLAVIO PACHECO PEREIRA Nº. 02, CAÍPE. 
TERRA NOVA - BAHIA CEP: 44.270-000 
CNPJ: 13.824.511/0001-70 - TEL – 75 3238-2061/2062 FAX – 3238-2098 
 

 

PORTARIA Nº 63 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a designação do    

Servidor Municipal para Servir no 

Posto da RETRAN, desta 

Prefeitura Municipal. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições legais constantes do art. 81º, inciso VII, que lhe são conferidas na Lei 

Orgânica do município e considerando a necessidade de promover o pleno funcionamento 

do Posto da RETRAN neste município de Terra Nova/BA.   

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o Sr. IAGO BEZERRA DA SILVA, servidor portador do RG 

nº 0842317503 com a matricula nº. 33391, para servir no Posto da RETRAN na estrutura 

desta Prefeitura Municipal. 

Art. 2º - As atribuições deverão ser desempenhadas de acordo com as normas do 

respectivo órgão estadual 

Art. 3º - Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01 de setembro de 2023, revogando as 

disposições em contrário 

 

 

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Terra Nova – BA, em 20 de setembro de 2023. 

 

 

EDER SÃO PEDRO MENEZES 

Prefeito Municipal 
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